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PROCESSO CEE K9 1637/88

INTERESSADOS :Pa i s de alunos do Colégio Integrado ';Globa IsKÍn icTaTde

de Ensino Globinho/Capital

ASSUNTO: Reclamaç*âo sobre mensalidades

RELATOR NA CEnE: Jatyr Eduardo Schall ^ COCJMENTA<;AO
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RELATOR NO P L E N Á R I O : Cons , João Gualber to de Carvalho Mékie gês f f .
»V*£S BtBLlOlECA

INDICAÇÃO C E E y C E n E N9 50/89 APROVADA EM
Conselho pleno
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1. RELATÓRIO}

Tratamos- presente s autos de reclamação contra . a

pratica de mensal idades da Unidade de Ens ino Globinho/Capi-

tal, na3 4a. e 5a, series' do l? grau, protocoladas em agos

to/88.

2.

Conforme informações do processo de anuidades CEE

n? 2248/80, não ha raanif es tacão da escola com referencia a s

Deliberações 17 e 20787, portanto o seu ul timo valor au torj^

zado remonta ao 2° s eme s tre/86 , que evoluindo conforme a

D.eliberação CEE 32/87 e o Dec. 95.921/88, atinge os seguin-

tes valores:

Curso 1° Grau Ia, a 4a.série

Mês de dezembro/87 Cz$ 1.691,68

Mês de janeiro/88

Mês de fevereiro/88

Me s de março/88

Mês de Abril/88

Mês de tnaio /88

Cz$ 2,031,87

Cz$ 2.218,60 ;,

Cz$ 4.004,00

Cz$ 4.652,91

Cz$ 5.406,22

5a . a 8a, serie

Cz$ l .981,45

Cz$ 2.379,90

Cz$ 2.598,62

Cz$ 4 .690,51

Cz$ 5.449,00

Cz$ 6.332,25

Como a reclamação e do mês de agosto/88, e por

força do Decreto 95. 720/88, somente as men sal idades do mês

de maio/88 em diante e que podem ser revistas, porem as - djl

ferenças apuradas são mínimas.
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3. COWCLPSJSO;

Isto po&to, voto no sentido que seja acolhida a

representação contra a "Unidade de Ensino Globinho/Capi tal,

no Curso de 19 Grau, da 5a. a 8a. serie, que devera devolver

ou compen sãr o» valores cobrados a maior, da mensal idade de

maio/88, correspondente a Cz$ 6-,332,25 acrescida;nos me.ses

subseqlien tes, dos incrementos previstos no inciso III do ET t.

39 do Decreto" 95.921/88.

São Paulo jô t) de janeiro de 1.989.

a Schall
He lato r

DELIBERAÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO- ESTADUAL DE EDUC*r£o aprova, por unanimids

de a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale1* ôfe 15'<dte fevereiro de 1989

a) Cons» Jorge Nagle
Presidente


